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1. INTRODUÇÃO 

Este trabalho apresenta uma análise de todo o processo evolutivo da 

atual Constituição, 1988, revelando, preteritamente, o contexto vivido nos anos 

anteriores. O objetivo, assim, é tomar conhecimento sobre a origem e a 

evolução do processo de criar e aprovar a lei orçamentária, possibilitando uma 

melhor compreensão do quadro atual, num contexto de uma provável 

implantação do orçamento impositivo. 

Por que existem leis que zelam pelo orçamento? Como surgiram? Quais 

são seus reflexos sobre a sociedade? A Constituição de 1988 possibilitou ao 

Parlamento o privilégio de modificar o projeto de lei orçamentária, sendo a 

responsável por essa mudança a Resolução do Congresso Nacional, que é, na 

verdade, a resolução orçamentária. O motivo pelo qual se estuda esse 

processo de mudança é tomar conhecimento sobre o acúmulo de experiências 

ao longo do processo de controle, objetivando a eficácia dos trabalhos 

legislativos. 

Para concretizar essa pesquisa, foram necessárias diversas consultas 

periódicas ao site do Congresso Nacional, acompanhar programas televisivos 

da TV Câmara, além de consultar obras de autores como PRAÇA (2010), 

SANCHES (1995), GREGGIANIN (2011) e VIEIRA (2008).  

2. METODOLOGIA 

A metodologia utilizada foi a de apegar-se, sobretudo, aos textos 

normativos e pesquisas bibliográficas relacionadas às emendas e mudanças na 

Constituição vigente, além de pronunciamentos de legisladores e programas 



televisivos da TV Câmara. Buscou-se apreender sobre a origem das normas 

contempladas pelas resoluções e os motivos para seu surgimento ou 

desaparecimento. Tanto mais, num quadro atual, deteve-se a compreender a 

discussão sobre a implantação do orçamento impositivo. 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Há um processo de pêndulo das Constituições brasileiras no que diz 

respeito a elaboração do orçamento público. A principal questão de mudanças 

e debates foi, sem dúvida, a concentração ou descentralização de poderes 

capacitando a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) entre 

Parlamentares e Executivo. Fez-se perceber, também, que há diversos 

benefícios se adotada uma política de mútua colaboração e assistência entre 

Deputados, Senadores e Presidente. Concentrar poderes causa uma 

verticalização desnecessária, que traz apenas prejuízos à sociedade.  

4. CONCLUSÕES 

A participação no ato de emendar o orçamento, seja dos parlamentares 

ou da população é indispensável para assegurar uma moldada democracia a 

essa Constituição cidadão. E, apesar do desejável estar distante, a medida 

mostra-se instituinte (termo referido à análise institucional de Lapassade e 

Lourau), movimento tão necessário numa sociedade que carrega excessos de 

instituído. conhecimentos imprescindíveis são compartilhados e as decisões, 

que afetam diretamente à população, tomadas coletivamente - seja em 

análises da LOA ou no controle da sociedade frente aos representantes 

políticos. Deve haver uma “hierarquia de funções” obedecendo ao 

procedimento Constitucional, porém ela não deve envolver escalas de poder. 

Essa “hierarquia” diz respeito apenas a uma diferença de potência, 

peculiaridades, capacidade produtiva que procuram sempre serem funcionais à 

vontade comunitária. Portanto, deve-se buscar o aumento da horizontalidade. . 

Todos podem e devem fazer parte de tomadas de decisões que envolvam 

interesses públicos. Num panorama tão instituído, o direito, capaz de conceder 

tantas liberdades, as restringe abusivamente. Por isso, conclui-se um enorme 

avanço nas previsões legais comparando-se desde 1822 até 1988, com certos 

benefícios sociais. Por fim, como forma de esperança, espera-se que o 



dinheiro, foco da LOA, esteja a serviço e benefício do que é coletivo, buscando, 

acima de tudo, a igualdade entre os homens e não mais a segregação. 
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